
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.758-C, DE 2006 
(Da Sra. Rose de Freitas) 

 
Dispõe sobre a destinação de espaços preferenciais para mulheres e 
crianças nos sistemas ferroviário e metroviário; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. 
CHICO D'ANGELO); da Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição 
(relator: DEP. PEDRO FERNANDES); e da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, pela rejeição do PL nº 9.072/17 e pela 
aprovação do PL nº 6758/06, e dos de nºs 7343/14 e 4493/16, com 
substitutivo (relator: DEP. MARCELO NILO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. 
 

 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 3/9/19 para inclusão de coautor do PL 7343/14. 

  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Projetos apensados: 7343/14, 4493/16 e 9072/17 
 
V - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Ficam as empresas que administram o sistema 
ferroviário e metroviário obrigados a destinar vagões preferenciais às 
mulheres e crianças nos horários de pico. 

Parágrafo único – Entende-se como horário de pico os 
períodos entre 6h e 9h, 12h e 14h e 17h e 20h. 

Art. 2º No intuito de permitir a eficácia da medida, ficam 
essas empresas comprometidas em contratar profissionais da área de 
segurança, a fim de fiscalizarem o embarque e desembarque nas 
estações de trem e metrô.  

Art. 3º Ficam as empresas obrigadas a fixar cartazes 
informativos em toda a estação de trem ou metrô, e nos próprios vagões, 
esclarecendo a existência do direito de preferência e as penas previstas 
no Código Penal Brasileiro para os crimes de Atentado Violento ao Pudor 
e Ato Obsceno.  

Art. 4º As empresas terão 30 dias para se adequar a 
presente Lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não são raras as experiências sofridas por mulheres 
durante as viagens de trem ou metrô em horário de pico. Muitos homens 
se aproveitam da lotação do transporte coletivo para assediar 
sexualmente as mulheres que ali se encontram, causando 
constrangimento e medo. 

Além do incômodo que enfrentam, as expondo à uma 
condição extremamente vexatória, frequentemente são vítimas de furtos 
e roubos, tendo em vista permanecerem muito próximas e por muito 
tempo no meio de uma multidão. 

Incluímos também as crianças tendo em vista o fato de 
também serem vítimas de abusos, principalmente aquelas acima dos dez 
anos. Pesquisas e depoimentos recentes comprovam que nos metrôs e 
trens crianças, tanto meninos quanto meninas, tem sido vítimas de 
abusos e assédios sexuais de pedófilos. 

Inicialmente, cumpre salientar que usamos do termo 
preferência e não exclusividade, de modo a não ferir o direito fundamental 
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do art. 5º, inciso I, CF/88. 

O indivíduo que faz determinado movimento com o 
corpo, ou toca o corpo de outrem intencionalmente com o intuito de 
satisfazer sua lascívia, pode ser indiciado e processado pelo crime de 
atentado violento ao pudor. Ademais, o ato de praticar ato obsceno em 
lugar público, ou aberto, ou exposto ao público, também é crime. 

CÓDIGO PENAL 

Ato Obsceno 

 “Art. 233 – Praticar ato obsceno em 
lugar público, ou aberto ou exposto ao público. 

                  Pena – detenção, de três meses a 
um ano, ou multa. 

Atentado Violento ao Pudor 

 Art. 214, Constranger alguém, 
mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou 
permitir que com ele se pratique ato libidinoso diverso 
da conjunção carnal. 

Pena – reclusão, de seis a dez anos.” 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu anexo I, 
prevê como meta e prioridade a atenção integral à saúde da mulher; 
proteção social à criança, ao adolescente e à juventude e também a 
descentralização dos sistemas de transportes ferroviário e urbano de 
passageiros. Deste modo, permitir com que a mulher e a criança possam 
ter preferência nesses transportes em horário de pico, nada mais é do que 
aplicar o que é determinado como prioridade na LDO. Ademais, a 
legislação permite a ampliação em 5% da capacidade de transporte 
ferroviário urbano de passageiros, mediante a implantação de novos 
trechos e sistemas. Sendo assim, a adoção do sistema de preferência nos 
vagões consiste em melhoria na condição da mulher e da criança e na 
qualidade dos transportes. 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – Anexos 

“Proteção Social à Criança, ao Adolescente e à 
Juventude 

Construção, Ampliação e Modernização de Centros 
Públicos de Atendimento à Juventude. 

Serviços de Proteção Socioassistencial à Criança e ao 
Adolescente. 
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Construção, Ampliação e Modernização de Centros 
Públicos de Atendimento a Crianças e Adolescentes. 

Atenção Integral à Saúde da Mulher 

Atenção à saúde da mulher.  

Proporcionar o atendimento ao pré-natal, as políticas 
de planejamento familiar, ao combate à mortalidade 
materna e à promoção de estudos sobre a saúde da 
mulher, beneficiando cerca de 57 milhões de mulheres. 

Descentralização dos Sistemas de Transporte 
Ferroviário Urbano de Passageiros” 

Cumpre ainda salientar que até mesmo as diretrizes de 
assistência social são observadas neste pleito. O orçamento da 
Seguridade Social compreende as dotações destinadas a atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social... (art. 57, caput da 
LDO). Criando esse direito de preferência, o Estado beneficia à infância e 
juventude, às mulheres de uma forma geral, incluindo as idosas e 
deficientes, contribuindo muito com a prerrogativa constitucional de 
assistência social. 

Constituição Federal 

“Art. 194.caput. A seguridade social compreende 
um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
poderes públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social. 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem 
dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social , e tem por objetivos: 

I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; 

II – o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III – a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 
de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 

V – a garantia de um salário mínimo de benefício 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 
que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, 
conforme dispuser a lei.” 
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Pelos motivos antes explicitados, pede-se aos nobres 
Pares apoio à importante iniciativa. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2006. 

Deputada ROSE DE FREITAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 
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IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 

comunidade latino-americana de nações. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
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socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 
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e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
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DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I  

Disposições Gerais  

 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

  

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 
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§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. 
* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 ................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

Da Assistência Social  

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
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com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

DECRETO-LEI N.º 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

.................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI  

DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES  

 

CAPÍTULO I  

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Atentado violento ao pudor 

Art. 214. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou 

permitir que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
 Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).  
  
Posse sexual mediante fraude 

Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher, mediante fraude: 
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é praticado contra mulher virgem, menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 
 

Ato obsceno 

Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

  

Escrito ou objeto obsceno 

Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de 

comércio, de distribuição ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou 

qualquer objeto obsceno: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 

I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos objetos referidos 

neste artigo; 

II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação teatral, ou 

exibição cinematográfica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o 

mesmo caráter; 

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, audição ou 

recitação de caráter obsceno.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI N.º 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 

Lei Orçamentária de 2006 e dá outras 

providências. 
 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

.................................................................................................................................................... 
  

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA 

UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES 
 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
 

Art. 57. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos arts. 
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167, inciso XI, 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição, e contará, 

entre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais previstas na Constituição, exceto a que trata o art. 212, 

§ 5º, e as destinadas por lei às despesas do orçamento fiscal; 

II - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada 

para despesas com encargos previdenciários da União; 

III - do orçamento fiscal; e 

IV - das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de órgãos, fundos e 

entidades, cujas despesas integram, exclusivamente, este orçamento. 

§ 1º A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos 

de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da descentralização. 

§ 2º Os recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, 

incisos I, alínea "a", e II, da Constituição, no projeto de lei orçamentária e na respectiva lei, 

não se sujeitarão a desvinculação e terão a destinação prevista no art. 167, inciso XI, da 

Constituição. 

§ 3º As receitas de que trata o inciso IV deste artigo deverão ser classificadas como 

receitas da seguridade social. 

§ 4º Todas as receitas do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, inclusive as 

financeiras, deverão constar na proposta e na lei orçamentária. 

§ 5º As despesas relativas ao pagamento dos benefícios assistenciais a que se refere 

o art. 40, caput e § 1º, da Lei nº 8.742, de 1993, mantidas as suas fontes de financiamento, 

serão efetuadas à conta do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 58. O orçamento da União incluirá os recursos necessários ao atendimento: 

I - do reajuste dos benefícios da seguridade social de forma a possibilitar o 

atendimento do disposto no art. 7º, inciso IV, da Constituição, garantindo-se aumento real do 

salário-mínimo em percentual equivalente ao crescimento real do PIB per capita em 2005;  

II - da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento 

ao disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; e 

III - (VETADO) 

§ 1º Para efeito do inciso I deste artigo, será considerada a projeção do crescimento 

real do PIB per capita de 2005 constante da proposta orçamentária para o exercício de 2006. 

§ 2º Para os efeitos do inciso II do caput deste artigo, consideram-se como ações e 

serviços públicos de saúde a totalidade das dotações do Ministério da Saúde, deduzidos os 

encargos previdenciários da União, os serviços da dívida e despesas financiadas com recursos 

do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, e ressalvada disposição em contrário que 

vier a ser estabelecida pela lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, da Constituição. 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º Sendo as dotações da lei orçamentária insuficientes ao cumprimento do 

disposto no inciso I deste artigo, o Poder Executivo tomará as providências à abertura dos 

créditos adicionais necessários. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 l – RELATÓRIO 

    Pela Proposição em epígrafe, a ilustre Deputada Rose de Freitas
 pretende tornar obrigatória a destinação de vagões a mulheres e crianças em linhas 
ferroviárias e metroviárias, em horário de alto fluxo de passageiros. 
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Obriga: a contratação de profissionais de segurança para a fiscalização; a afixação de 
cartazes informativos da preferência na utilização dos vagões e das penas previstas para os 
crimes de atentado violento ao pudor e ato obsceno. 

Estabelece o prazo de trinta dias para a adequação das empresas ao disposto na proposta. 

    A esta Comissão de Seguridade Social e Família compete 
analisar a proposta em seu mérito, sendo a apreciação conclusiva (art. 24, ll do Regimento 
Interno). 

    No prazo, não foram apresentadas emendas. 

    É o Relatório. 

ll – VOTO DA RELATORIA 

     As mulheres tem sido vítimas de assédios sexuais e morais 
dentro de transportes coletivos, principalmente quando o trem ou o metrô encontra – se 
superlotado. 

     O desrespeito à individualidade, à pessoa, é por de mais 
relevante para que não seja da forma mais veemente combatido. 

    Essa condição vexatória tem de ser coibida por todos os meios. 

    A proposta merece todos os encômios e deve ser aprovada. 

    Nosso voto é, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nº 6758, de 
2006 

    Sala da Comissão, em 26 de março 2009. 

     Deputado Chico D’Angelo 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.758/2006, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Chico D'Angelo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elcione Barbalho - Presidente, Fátima Pelaes e Dr. Paulo César 
- Vice-Presidentes, Acélio Casagrande, Alceni Guerra, Aline Corrêa, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico D'Angelo, Darcísio 
Perondi, Dr. Talmir, Geraldo Resende, Germano Bonow, Henrique Fontana, Jô 
Moraes, Jofran Frejat, José Carlos Vieira, José Linhares, Lael Varella, Luiz Bassuma, 
Manato, Maurício Trindade, Raimundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, Rita Camata, 
Roberto Alves, Saraiva Felipe, Eleuses Paiva, Jorginho Maluly, Leonardo Vilela e 
Mauro Nazif.  

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2009.  

Deputada ELCIONE BARBALHO  
Presidente  
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I – RELATÓRIO 

Foi enviado ao exame desta Comissão de Viação e Transportes 

o projeto de lei em epígrafe, o qual obriga as empresas que administram o sistema 

ferroviário e metroviário a destinar vagões preferenciais às mulheres e crianças nos 

horários de pico. 

De acordo com o PL, entende-se como horário de pico, os 

períodos entre 6h e 9h, 12h e 14h e 17h e 20h. 

Tendo em vista a eficácia da medida, a proposta determina que 

as empresas ficam comprometidas a contratar profissionais da área de segurança 

para fiscalizarem o embarque e desembarque nas estações de trem e metrô. 

Ademais, o PL ainda obriga as empresas a fixar cartazes 

informativos em toda a estação de trem ou metrô e nos vagões, esclarecendo a 

existência do direito de preferência e as penas previstas no Código Penal brasileiro 

para os crimes de Atentado Violento ao Pudor e Ato Obsceno. 

O PL prevê o prazo de trinta dia para a adaptação das empresas 

às exigências da lei após sua entrada em vigor, a qual coincide com a data de sua 

publicação. 

A justificação da medida ampara-se na proteção da mulher e da 

criança à exposição ao assédio sexual, comum nos ambientes de superlotação dos 

vagões de trem e metrô na hora do pico. 

Distribuída à apreciação conclusiva das comissões, a proposta 

logrou êxito na primeira instância de análise, a Comissão de Seguridade Social e 

Família, com a redação original.  

Após a apreciação desse Órgão Técnico, segue para exame 

terminativo da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Nessa Comissão de Viação e Transportes não foram 

apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
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Em que pese a intenção da Deputada Rose de Freitas, autora 

do projeto de lei em análise, de proteger mulheres e crianças da contingência de 

assédio sexual em trens e metrôs, reservando-lhes vagões preferenciais nos horários 

de pico, vislumbramos entraves à idéia, quando examinada sob os atributos dessa 

Comissão de Viação e Transportes. 

Os sistemas de trens e metrôs em operação no Distrito Federal 

e demais Regiões Metropolitanas brasileiras, são responsáveis pelo transporte de 

milhões de pessoas por dia. 

Embora situações díspares sejam observadas nos sistemas 

brasileiros, quando comparamos a quantidade de usuários transportados por dia nos 

metrôs, em torno de três milhões em São Paulo e de 160 mil no Distrito Federal, esses 

serviços apresentam alguns problemas operacionais em comum, a exemplo do 

conflito do embarque e desembarque nas horas do pico, que aparece em primeiro 

lugar nas queixas registradas junto às ouvidorias respectivas.  

Se aprovado, o PL sob exame geraria novos conflitos, cuja 

solução redundaria em aumento de custos operacionais e de gestão, que certamente 

seriam repassados ao conjunto de usuários, na forma de ajuste de tarifa. Isso, porque 

a pesquisa de gênero dos usuários dos sistemas em foco demonstra a paridade dos 

sexos ou a supremacia das mulheres.  

Contraditoriamente, a tentativa de proteção das mulheres e 

crianças, a partir da segregação em vagões preferenciais, pode criar suscetibilidade 

a outras formas de violência, como os assaltos.  

Se passarmos a segregar segmentos da população para 

resolver conflitos nos sistemas de transporte, teríamos também que destinar vagões 

exclusivos para idosos e deficientes. 

Portanto, como a medida mostra-se inócua, por não assegurar 

quantidade suficiente de vagões preferenciais para atender a todo o público feminino 

e não poder impedir o acesso de pervertidos nesses vagões, pensamos que a 

implantação de ações de caráter mais amplo inibiriam possíveis atos obscenos e de 

atentado ao pudor. Assim, a instalação de uma rede de monitoramento de vídeo e a 

presença de agentes de segurança dentro dos vagões surtiriam efeito positivo no 

controle da segurança dos usuários. O aumento da oferta de lugares e a melhoria da 

qualidade do serviço são outros aspectos que contribuiriam para coibir a prática 

desses ilícitos penais. 

Por fim, ressaltamos que contatos com várias ouvidorias dos 

sistemas em operação revelaram a inexistência ou irrelevância de ocorrências de 
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assédio sexual. As exceções que merecem intervenções podem ser melhor atendidas 

no âmbito local, a exemplo do Estado do Rio de Janeiro que, em 23 de março de 2006, 

aprovou a Lei nº 4.733, reservando vagões exclusivos para mulheres nos períodos 

entre seis e nove horas e dezessete e vinte horas. 

Pelo exposto, manifestamos nosso voto contrário ao PL nº 

6.758, de 2006. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2009. 

Deputado PEDRO FERNANDES 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 6.758-A/06, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Pedro Fernandes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Milton Monti - Presidente, Pedro Fernandes, Cláudio Diaz e 
Osvaldo Reis - Vice-Presidentes, Beto Albuquerque, Camilo Cola, Carlos Alberto 
Leréia, Carlos Zarattini, Chico da Princesa, Eliene Lima, Hugo Leal, Lázaro Botelho, 
Leonardo Quintão, Mauro Lopes, Pedro Chaves, Rubens Otoni, Tadeu Filippelli, 
Themístocles Sampaio, Vanderlei Macris, Alexandre Silveira, Devanir Ribeiro, 
Fernando Chucre, Geraldo Thadeu, Gonzaga Patriota, Jaime Martins, Jurandy 
Loureiro, Marcelo Almeida, Marcelo Melo, Rogerio Lisboa e William Woo.  

Sala da Comissão, em 10 de março de 2010  

Deputado MILTON MONTI  
Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 7.343, DE 2014 
(Dos Srs. Ricardo Izar e Weliton Prado) 

 

Dispõe sobre reserva de vagões exclusivos para mulheres nos sistemas 
ferroviário e metroviário. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6758/2006. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Esta lei reserva vagões para uso exclusivo de mulheres nos 

sistemas ferroviário e metroviário. 

Art. 2º As empresas que administram o sistema ferroviário e metroviário 

ficam obrigadas a destinarem vagões exclusivamente para mulheres nos horários de 

pico matutino e vespertino. 

§ 1º Para efeito da presente Lei, entende-se como horário de pico os 

períodos compreendidos entre 6h e 9h, 12h e 14h e 17h e 20h. 

§ 2º Os vagões a serem destinados para o transporte exclusivo de 

mulheres poderão ser destacados entre os que integram a composição dimensionada 

para o fluxo de passageiros nos referidos horários de pico, ou adicionados à 

composição, a critério da concessionária. 

§ 3º Nos vagões que não são de uso exclusivo das mulheres poderá 

haver uso misto. 

§ 4º Excetuam-se os sábados, domingos e feriados do previsto no artigo 

1º da presente Lei. 

Art. 3º No intuito de permitir a eficácia da medida, essas empresas ficam 

comprometidas em contratar profissionais da área de segurança, a fim de fiscalizarem 

o embarque e desembarque nas estações de trem e metrô.  

Art. 4º Ficam as empresas obrigadas a fixar cartazes informativos em 

toda a estação de trem ou metrô, e nos próprios vagões, esclarecendo a existência 

do direito de preferência e as penas previstas no Código Penal Brasileiro para os 

crimes de Estupro.  

Art. 5º As empresas terão 30 (trinta) dias para se adequar a presente 

Lei. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os veículos que transportam um número elevado de pessoas acabam 

gerando situações de pânico para as mulheres, que são vítimas de assédio, e até 

abuso sexual.  

A proposta torna-se ainda mais oportuna pelo momento crítico de casos 

de assédio sexual contra este gênero nesses transportes públicos, que ganharam 

repercussão, inclusive, com propagandas polêmicas em rádio. 

Com o intuito de minimizar esta problemática, o presente projeto de lei 

visa reservar vagões especiais para mulheres nos sistemas ferroviários e 

metroviários. 

Vale ressaltar que essa medida já é adotada, por lei estadual e distrital, 
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e encontra-se em funcionamento no metrô do Rio de Janeiro desde 2006 e em Brasília 

desde julho de 2013. 

Destarte, para garantir a privacidade e a segurança de todas as 

mulheres que usufruem de trens e metrôs, torna-se necessária a adoção de uma lei 

federal, que estenda para âmbito nacional os efeitos gerados nas regiões.  

Ante o exposto, em atendimento ao interesse público desta proposição, 

pedimos o apoio aos nobres pares na aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2014. 

Deputado Ricardo Izar 
(PSD-SP) 

 
Deputado Weliton Prado 

(PROS-SP) 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.493, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes 
da Política Nacional de Mobilidade Urbana, entre outras providências, 
para dispor sobre a reserva de espaços exclusivos para mulheres no 
transporte público coletivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6758/2006. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 12.587/2012, 

que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, entre outras 

providências, para determinar a reserva de espaços exclusivos para mulheres nos 

serviços de transporte público coletivo urbano ou de caráter urbano. 

Art. 2º A Lei nº 12.587/2012 passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 14-A: 

Art. 14-A. Para a garantia do ambiente seguro de que trata 

o inciso IV do caput do art. 14, fica assegurada a reserva de 

espaços exclusivos para mulheres no transporte público coletivo 

urbano ou de caráter urbano, em todas as suas modalidades, 

nos termos a serem definidos pelo poder concedente. 
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§ 1º Nas composições do serviço de transporte público 

coletivo sobre trilhos, a reserva de que trata este artigo será feita 

na proporção de um vagão para cada segmento de até quatro 

vagões. 

§ 2º Na modalidade sobre pneus, a reserva de que trata o 

este artigo será exigida apenas nos veículos articulados. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A imprensa tem noticiado, de forma recorrente, ocorrências de 

assédio sexual contra mulheres nos veículos de transporte público coletivo, o que 

demonstra, de forma inequívoca, a necessidade de se tomar medidas para a proteção 

das usuárias desse serviço. Mulheres que dependem do transporte coletivo para 

trabalhar ou estudar, enfrentam essa realidade revoltante, que se configura em um 

obstáculo para o pleno exercício do direito de ir e vir. 

Sabe-se que a solução para essa situação passa, 

necessariamente, pelo combate à impunidade, pois, à medida que os casos 

acontecem e não são punidos, cria-se um ambiente de incentivo para novas 

ocorrências. Há, ainda, medidas complementares que podem ser extremamente 

positivas para combater esse mal, entre as quais se destacam as campanhas de 

esclarecimento e de combate ao assédio, bem como a oferta de mecanismos para 

que as mulheres possam denunciar os agressores e receber ajuda.  

Outra medida importante, que já vem sendo adotada por vários 

Estados brasileiros, é a reserva de espaços exclusivos para mulheres em trens, 

metrôs e outros veículos de transporte público coletivo. Trata-se, em nossa opinião, 

de iniciativa indiscutivelmente relevante, que merece ser observada como regra em 

todo o País. 

Esse é o objetivo da proposição que estamos oferecendo à 

apreciação da Casa, prevendo a reserva de espaços exclusivos para mulheres no 

transporte público coletivo urbano ou de caráter urbano, em todas as suas 

modalidades. O texto prevê que os termos dessa reserva sejam definidos pelo poder 

concedente, o que permitirá a observação de particularidades locais, como a demanda 

de cada cidade. Fica estabelecida, entretanto, a proporção mínima de um vagão para 

cada segmento de até quatro vagões, ou seja, pelo menos 25%, nas composições do 

serviço de transporte público coletivo sobre trilhos. Por outro lado, na modalidade 

sobre pneus, a reserva em questão será exigida apenas nos veículos articulados. 
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A decisão de incluir essa exigência na Lei nº 12.587/2012, que 

institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, entre outras 

providências, deriva da Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe, entre outras 

providências, sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. Referida 

norma legal determina que o mesmo assunto não pode ser disciplinado por mais de 

uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei considerada 

básica, vinculando-se a esta por remissão expressa (art. 7º, IV). Também em 

atendimento à Lei Complementar nº 95/1998, estamos fixando um prazo de cento e 

vinte dias para a entrada em vigor da norma, de modo que as empresas prestadoras 

do serviço de transporte coletivo afetadas pela medida possam fazer as adequações 

necessárias. 

Na certeza de que medida proposta dará às mulheres maior 

segurança e conforto para realizarem as viagens sem serem importunadas, 

esperamos contar com o apoio de todos os nossos Pares para sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2016. 

Deputado CARLOS EDUARDO GAGUIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

 Disposição Geral 
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Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, 

e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 14. São direitos dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, sem 

prejuízo dos previstos nas Leis nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995:  

I - receber o serviço adequado, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995;  

II - participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política local de 

mobilidade urbana;  

III - ser informado nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, de forma 

gratuita e acessível, sobre itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de interação com 

outros modais; e  

IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de 

Mobilidade Urbana, conforme as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 

de dezembro de 2000.  

Parágrafo único. Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, em 

linguagem acessível e de fácil compreensão, sobre:  

I - seus direitos e responsabilidades;  

II - os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e  

III - os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços ofertados, 

bem como os meios para reclamações e respectivos prazos de resposta.  

 

Art. 15. A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação 

da Política Nacional de Mobilidade Urbana deverá ser assegurada pelos seguintes instrumentos:  

I - órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder Executivo, da 

sociedade civil e dos operadores dos serviços;  

II - ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de 

Mobilidade Urbana ou nos órgãos com atribuições análogas;  

III - audiências e consultas públicas; e  

IV - procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação dos 

cidadãos e dos usuários e de prestação de contas públicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
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Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

 

Seção I 

Da Estruturação das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 

aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por 

afinidade, pertinência ou conexão; 

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto 

o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto 

quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta 

por remissão expressa. 

 

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 

prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor 

na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 

de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando 

em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta 

lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial’ .(Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 9.072, DE 2017 

(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 
 

Obriga a oferta de ônibus exclusivo para mulheres em todas as linhas em 
operação de transporte público coletivo nas áreas urbanas e de caráter 
urbano. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4493/2016. 
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 14 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, obrigando a oferta de ônibus exclusivo para mulheres em todas as linhas em 

operação de transporte público coletivo rodoviário nas áreas urbanas e de caráter 

urbano. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 14 da Lei nº 12.587, de 

2012, renomeando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 14. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................... 

§ 2º O direito do usuário ao ambiente seguro de que trata o inciso IV 

deverá contemplar a oferta de veículos exclusivos para mulheres, por 

cada linha em operação, nos horários de pico compreendidos nos 

períodos de 6h à 9h, 12h às 14 hs e 17h às 20h.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Homens com disfunções morais ou de comportamento aproveitam-se 

da superlotação dos veículos de transporte coletivo para assediarem sexualmente as 

mulheres. 

A prática de atos obscenos focados sempre em mulheres revela a 

necessidade do aporte de maior segurança a esse segmento. 

Afora incentivar a autodefesa e a denúncia formal para que o 

assediante seja punido com a aplicação da Lei, as mulheres precisam contar com 

suporte extra na forma de veículos exclusivos a elas destinados, em cada linha em 

operação nas áreas urbanas e de caráter urbano. 

Definido no art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 

institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, o transporte de caráter 

urbano abrange as seguintes modalidades, expressas nos incisos XI e XII: 

“XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: 

serviço de transporte público coletivo entre Municípios que tenham 

contiguidade nos seus perímetros urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: 
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serviço de transporte público coletivo entre Municípios de diferentes 

Estados que mantenham contiguidade nos seus perímetros urbanos;” 

Optamos por eleger os horários de pico como opção para a oferta de 

ônibus exclusivos, considerando os custos dela resultantes para as empresas, como 

também a própria segurança das beneficiadas, suscetíveis a assaltos ou mesmo 

agressões nos casos de viagens conduzindo poucas mulheres nos horários de menor 

movimento. 

Propomos o interregno de noventa dias para a entrada em vigor da 

medida, para a tomada de providências necessárias.   

Frente à importância e alcance social da matéria, contamos com o 

apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2017. 

Deputado RONALDO FONSECA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, 

e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Das Definições 

 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:  
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I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e privado 

utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política Nacional 

de Mobilidade Urbana;  

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas 

e cargas no espaço urbano;  

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos 

autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando- se a legislação em vigor;  

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos 

automotores;  

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço 

humano ou tração animal;  

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 

acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços 

fixados pelo poder público;  

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto 

ao público para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para cada 

linha e demanda;  

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 

passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de 

viagens individualizadas;  

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 

mercadorias;  

X - transporte motorizado privado: meio motorizado de transporte de passageiros 

utilizado para a realização de viagens individualizadas por intermédio de veículos particulares;  

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de 

transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros 

urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de 

transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham 

contiguidade nos seus perímetros urbanos; e  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 

transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são 

definidas como cidades gêmeas.  

 

Seção II 

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana 

 

Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes 

princípios:  

I - acessibilidade universal;  

II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  

III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  

IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  

V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  

VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  
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VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 14. São direitos dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, sem 

prejuízo dos previstos nas Leis nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995:  

I - receber o serviço adequado, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995;  

II - participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política local de 

mobilidade urbana;  

III - ser informado nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, de forma 

gratuita e acessível, sobre itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de interação com 

outros modais; e  

IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de 

Mobilidade Urbana, conforme as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 

de dezembro de 2000.  

Parágrafo único. Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, em 

linguagem acessível e de fácil compreensão, sobre:  

I - seus direitos e responsabilidades;  

II - os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e  

III - os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços ofertados, 

bem como os meios para reclamações e respectivos prazos de resposta.  

 

Art. 15. A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação 

da Política Nacional de Mobilidade Urbana deverá ser assegurada pelos seguintes instrumentos:  

I - órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder Executivo, da 

sociedade civil e dos operadores dos serviços;  

II - ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de 

Mobilidade Urbana ou nos órgãos com atribuições análogas;  

III - audiências e consultas públicas; e  

IV - procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação dos 

cidadãos e dos usuários e de prestação de contas públicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

I - RELATÓRIO 

Chega para exame desta Comissão de Desenvolvimento Urbano o 

projeto de lei em epígrafe, que obriga as empresas operadoras dos sistemas de 

transporte ferroviário e metroviário a destinarem vagões preferenciais às mulheres e 

crianças, nos horários de pico, que correspondem aos períodos compreendidos entre 

seis e nove horas, doze e quatorze horas e dezessete e vinte horas. Para assegurar 
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o cumprimento dessa exigência, o PL impõe outras duas obrigações às empresas: a 

contratação de profissionais de segurança para fiscalizarem o embarque e 

desembarque nas estações de trem e metrô; e a fixação de cartazes divulgando o 

benefício e as sanções do Código Penal Brasileiro aplicáveis aos crimes de atentado 

violento ao pudor e ato obsceno. O PL estipula o prazo de trinta dias para as empresas 

se adequarem às exigências, a contar da data da entrada em vigor da norma, que 

coincide com o dia de sua publicação. 

Ao PL nº 6.758, de 2006, principal, foram apensadas três outras 

propostas: o PL nº 7.343, de 2014, do Deputado Ricardo Izar, o PL nº 4.493, de 2016, 

do Deputado Carlos Henrique Gaguim e o PL nº 9.072, de 2017, do Deputado Ronaldo 

Fonseca. 

O PL nº 7.343, de 2014, reserva vagões para uso exclusivo de 

mulheres nos sistemas de transporte ferroviário e metroviário, nos mesmos horários 

do PL principal, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. A proposta traz as duas 

obrigações adicionais já assinaladas no PL nº 6.758, de 2006, como também o prazo 

de adequação e a data da entrada em vigor. Como diferencial, prevê a opção de a 

empresa destacar ou acrescentar um vagão reservado ao transporte de mulheres, 

propondo o uso misto para os outros vagões. 

O PL nº 4.493, de 2016, altera a Lei de Mobilidade Urbana ou Lei nº 

12.587, de 03 de janeiro de 2012, mediante o acréscimo do art. 14-A, que reserva 

espaços exclusivos para mulheres no transporte público coletivo urbano ou de caráter 

urbano, em todas as suas modalidades, nos termos a serem definidos pelo poder 

concedente. Essa reserva alcança um vagão a cada quatro para o transporte sobre 

trilhos e os veículos articulados para a modalidade sobre pneus. Há previsão do 

intervalo de quatro meses para a entrada em vigor da norma. 

Por fim, o PL nº 9.072, de 2017, também tenciona alterar a Lei nº 

12.587, de 2012, por meio de acréscimo de parágrafo ao art. 14, obrigando a oferta 

de ônibus exclusivo para mulheres em todas as linhas em operação de transporte 

público coletivo rodoviário nas áreas urbanas e de caráter urbano, nos horários de 

pico compreendidos nos períodos de 6h às 9h, de 12h às 14 h e de 17h às 20h. O 

intervalo para entrada em vigor da norma é de noventa dias. 

Todos os projetos de lei foram motivados pelo anseio de prover mais 

segurança às mulheres, sujeitas às situações de assédio sexual nos veículos de 

transporte público coletivo lotados, sobretudo nos horários de pico. 

Tramitando em rito ordinário, o PL nº 6.758, de 2006, foi distribuído à 
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apreciação conclusiva da Comissão de Seguridade Social e Família, que aprovou o 

voto favorável do relator; e da Comissão de Viação e Transportes, com decisão 

contrária. A divergência dos pareceres configurou a competência do Plenário para 

apreciar a matéria, conforme expresso no art. 24, II, “g”, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. Com a anexação do PL nº 4.493, de 2016, que modifica a 

Lei de Mobilidade Urbana, a Comissão de Desenvolvimento Urbano foi incluída por 

força de redistribuição da Mesa Diretora. Após o exame deste Órgão Técnico, as 

propostas seguirão para a apreciação da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, cujo parecer será terminativo, quanto à constitucionalidade ou juridicidade 

das matérias, e depois para o Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

As proposições sob análise já receberam, neste Órgão técnico, 

parecer apresentado pela relatora anteriormente designada, Deputada Jozi Araújo, o 

qual não chegou a ser apreciado. Entendemos que a relatora que nos antecedeu 

abordou com propriedade os temas apresentados, razão pela qual adotaremos como 

nosso o voto então proferido, nos seguintes termos: 

É inegável o assédio sexual sofrido pelo sexo feminino em trens, 

metrôs e ônibus, sobretudo nos horários de pico. Além de serem 

registrados nas ouvidorias dos respectivos serviços públicos, os 

abusos passaram a ser divulgados em reportagens, mostrando a 

frequência cotidiana dos atos de desrespeito que afrontam a dignidade 

das mulheres. 

A ideia de salvaguardar a integridade do gênero feminino de atos 

libidinosos no transporte público coletivo motivou os Parlamentares a 

apresentar propostas com vistas a estabelecer condições de maior 

segurança a esse segmento. De acordo com a projeção divulgada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 23 de agosto 

de 2017, a população total do Brasil é da ordem de 207,9 milhões de 

habitantes, dos quais cerca de 50,8% são mulheres. Pensamos que a 

inclusão de crianças, situadas na faixa etária entre zero e doze anos 

de idade, mostra-se improcedente, considerando que boa parte delas 

se deslocam acompanhadas por um adulto responsável, podendo 

viajar nos veículos destinados às mães. 

Diante da magnitude revelada, as propostas em apreço mostram-se 

pertinentes para o transporte sobre trilhos. No entanto, somos 

partidários do uso exclusivo, tendo em vista que o preferencial não 

resulta na proteção que se pretende assegurar a mulheres. Destinar 

um vagão exclusivo às mulheres nos horários de pico em trens e 
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metrôs mostra-se coerente com a necessidade de apoio a possíveis 

vítimas de atentado ao pudor no ambiente público dos veículos de 

transporte coletivo. A reserva de assentos nos ônibus biarticulados e 

em barcos não traduzem proteção idêntica à dos vagões ferroviários, 

sendo mesmo inócua diante do contingente de mulheres 

transportadas. Há de se considerar, outrossim, que o transporte 

aquaviário no Brasil se destaca nas travessias intermunicipais 

marítimas e nas viagens fluviais entre diferentes Municípios e Estados, 

na região Norte do País, as quais podem se estender por dias. 

A nosso ver, a questão de gênero focalizada nos projetos de lei em 

análise, qual seja o direito da mulher ao transporte seguro, apresenta-

se como alternativa a ser adotada no âmbito do transporte público 

ferroviário urbano e metropolitano de passageiros, a exemplo dos 

serviços em operação nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, 

assim como no transporte urbano metroviário. Ambos os serviços se 

caracterizam pelo aumento da demanda durante os horários de pico, 

de segunda-feira a sexta-feira, com vagões superlotados que 

possibilitam atos de abuso contra as mulheres. 

Quanto à forma do novo comando legal, consideramos mais adequado 

que a lei federal estabeleça norma geral de natureza genérica, 

remetendo o detalhamento do serviço ao respectivo poder 

concedente. 

Também julgamos mais apropriado que a diretriz seja incluída na Lei 

nº 12.587, de 2012, a chamada Lei da Mobilidade Urbana, ao invés de 

constar em legislação avulsa. 

Diante do exposto, nosso voto é pela REJEIÇÃO do PL nº 9.072, de 

2017, e pela APROVAÇÃO do PL nº 6.758, de 2006, e dos apensos, PL nº 7.343, de 

2014, e PL nº 4.493, de 2016, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2019. 

Deputado MARCELO NILO 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.758, DE 2006 
E aos apensados: PL nº 7.343, de 2014 e PL nº 4.493, de 2016  

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, que institui as diretrizes da Política Nacional 
de Mobilidade Urbana, entre outras providências, 
para dispor sobre a reserva de vagões para uso 
exclusivo de mulheres no transporte público sobre 
trilhos. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 

de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, entre 

outras providências, para dispor sobre a reserva de vagões exclusivos para mulheres 

no transporte público coletivo ferroviário e metroviário de passageiros. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 14 da Lei nº 12.587, de 

2012, renomeando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 14.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º............................................................................................... 

§ 2º De forma a garantir o direito do usuário ao ambiente seguro de 

que trata o inciso IV, o poder concedente poderá adotar medidas para 

viabilizar, nos horários de pico, a oferta de vagões exclusivos para 

mulheres no transporte público coletivo ferroviário e metroviário de 

passageiros.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 

publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2019. 

Deputado MARCELO NILO 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela rejeição do PL nº 9.072 de 2017; pela aprovação do PL nº 
6.758, de 2006 e dos apensos, PL nº 7.343, de 2014 e PL nº 4.493, de 2016, na forma 
do substitutivo anexo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcelo Nilo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pr. Marco Feliciano - Presidente, Alex Manente, Francisco Jr., 
José Ricardo, Joseildo Ramos, Major Fabiana, Marcelo Nilo, Norma Ayub, Toninho 
Wandscheer, Edmilson Rodrigues, Eduardo Braide, Gustavo Fruet, José Nunes, Léo 
Motta, Luiz Carlos Motta, Mara Rocha e Zé Carlos.  

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2019.  

Deputado PR. MARCO FELICIANO  
Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO AO PROJETO DE LEI Nº 6.758, DE 

2006. 

(e seus apensos: Projetos de Lei nºs: 7.343/2014, 4.493/2016 e 9.072/2017 ) 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, que institui as diretrizes da Política Nacional 

de Mobilidade Urbana, entre outras providências, 

para dispor sobre a reserva de vagões para uso 

exclusivo de mulheres no transporte público sobre 

trilhos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 

de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, entre 

outras providências, para dispor sobre a reserva de vagões exclusivos para mulheres 

no transporte público coletivo ferroviário e metroviário de passageiros. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 14 da Lei nº 12.587, de 

2012, renomeando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 14.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º............................................................................................... 

§ 2º De forma a garantir o direito do usuário ao ambiente seguro de 

que trata o inciso IV, o poder concedente poderá adotar medidas para 

viabilizar, nos horários de pico, a oferta de vagões exclusivos para 

mulheres no transporte público coletivo ferroviário e metroviário de 

passageiros.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 

publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2019 

Deputado Pr. Marco Feliciano 
Presidente 
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